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Realçamos particularmente o zelo que colocou nas tarefas 
organizativas que lhe foram cometidas e a correção e qualida-
des pessoais que sempre garantiram o bom relacionamento da 
SPMS, E. P. E., com o exterior e contribuíram para o seu bom 
funcionamento.

A capacidade de organização e de resposta às inúmeras solicitações 
que foram dirigidas, a discrição e a forma com que cuidou dos elementos 
de todo Conselho de Administração, constituem marco apreciável, que 
não podemos deixar de enfatizar.

Estas extraordinárias qualidades, de par com a sua simpatia pessoal 
e afabilidade de relacionamento, tornaram valiosíssima a ajuda que 
assim nos foi prestada ao longo destes dois anos a quem, por tudo isso, 

gostosamente queremos manifestar o nosso profundo apreço e amizade, 
o mais sincero agradecimento.

No momento que transita de Secretária pessoal do Vogal do Conselho 
de Administração para a Direção de Comunicação e Relações Públicas, 
certamente a SPMS, E. P. E. continuará a beneficiar dos serviços de 
excelência de uma enorme profissional e excelente ser humano.

Pelas relevantes qualidades pessoais e profissionais evidenciadas e 
extraordinário desempenho e sentido do dever público, a Dr.ª Maria João 
Mendes Tomás é merecedora deste público louvor.

13 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Henrique Martins.

311282517 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Aviso (extrato) n.º 5947/2018
Luís Paulo Carreira Fonseca da Costa, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Arganil,
Faz público que, em cumprimento do disposto na alínea c) do art.º 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20/06 na atual redação conjugado com o n.º 3 do 
artº 11.º da Lei n.º 11/2012, de 20/01 aplicável por remissão do n.º 5 do 
artº 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09 na atual redação, de acordo com o seu 
Despacho n.º 3/GP/2018, de 09/03/2018, emanado no uso da competência 
que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artº 42.º e n.º 4 do artº 43.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12/09 na atual redação, foi nomeado como Chefe 
do Gabinete de Apoio à Presidência Filipe Miguel dos Anjos Frias.

O cargo ora nomeado é exercido em comissão de serviço e ao qual cor-
responde a remuneração prevista no n.º 3 do artº 43.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12/09 na atual redação, com efeitos e a partir de 14/03/2018.

20 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís Paulo 
Carreira Fonseca da Costa.

311294335 

 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 5948/2018
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que, ao abrigo do disposto no 
artigo 99.º do anexo à citada Lei n.º 35/2014, consolidaram a mobilidade 
na categoria, no mapa de pessoal do Município de Braga, os seguintes 
trabalhadores, com efeitos à data do despacho do Sr. Presidente da 
Câmara: Roberto Paulo Simões Domingues, assistente técnico, despa-
cho de 15/01/2018; Paula Cristina Fernandes Paiva, técnica superior, 
despacho de 19/01/2018; Maria José Alves, técnica superior, despacho 
de 26/01/2018; Marta Isabel Araújo Correia Silva Ribeiro, assistente 
técnica, despacho de 7/02/2018; Augusto António Matos Valente Martins, 
assistente operacional, despacho de 22/02/2018 e Cristina Gonçalves 
Ferreira Carvalhosa, técnica superior, despacho de 22/02/218.

16 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

311276872 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Aviso (extrato) n.º 5949/2018

Mobilidade intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço
Para os devidos efeitos se faz público que por meu despacho de 

22/03/2018, no uso da competência delegada, foi determinada a mobili-
dade intercategorias do trabalhador do mapa de pessoal desta Autarquia 
abaixo indicado, com efeitos a partir de 02/05/2018:

António Manuel Correia da Rocha, assistente operacional em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-

do — passa a exercer funções de encarregado operacional (parques despor-
tivos e recreativos) auferindo a remuneração base correspondente à 1.ª po-
sição remuneratória da categoria, nível 8 da tabela remuneratória única.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

12 de abril de 2018. — O Vereador, José Manuel Moreira de Carvalho.
311270472 

 MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE

Aviso n.º 5950/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série 

n.º 72, de 12 de abril de 2018, o Despacho n.º 3723/2018, por troca de 
ficheiro informático, procede -se à sua anulação.

19 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, António José Rosa 
de Brito.

311290122 

 Despacho n.º 4460/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série 

n.º 72, de 12 de abril de 2018, o Despacho n.º 3723/2018, o ato foi 
anulado.

Faz -se público que, de acordo com o disposto no artigo 6.º/3 e 5, do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10, que a Assembleia Municipal em 
sessão ordinária de 28 de fevereiro de 2018, a Câmara Municipal em 
reunião ordinária de 29 de março de 2018 e o Presidente da Câmara em 
despacho proferido em 2 de abril de 2018, respetivamente aprovaram o 
número máximo de unidades orgânicas flexíveis e subunidades, a criação 
das unidades flexíveis e das subunidades orgânicas flexíveis segundo a 
seguinte estrutura orgânica hierarquizada:

A estrutura é composta por serviços de suporte e assessorias à gover-
nação política e são os seguintes:

1. a) Gabinete de Informação e Comunicação; b) Gabinete de Apoio 
ao Desenvolvimento Económico; c) Gabinete de Apoio Pessoal; d) Gabi-
nete de Apoio às Freguesias; e) Gabinete Médico Veterinário; f) Serviço 
Municipal de Proteção Civil; g) Gabinete Técnico Florestal.

2 — Estrutura Flexível
2.1 — O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do Muni-

cípio de Castro Verde é fixado em 5 (cinco).
2.2 — A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas fle-

xíveis dirigidas por chefes de Divisão Municipal (cargos de direção 
intermédia de 2.º grau).

2.3 — O número máximo de subunidades orgânicas flexíveis do 
Município é fixado em 12 (doze).

Por proposta do Presidente da Câmara, apresentado na reunião de 29 
de março de 2018, foi deliberado por este Órgão o seguinte:

3 — Na estrutura flexível do Município são criadas 5 cinco unidades 
orgânicas flexíveis, chefiadas por Chefes de Divisão (cargos de direção 
intermédia de 2.º grau):

a) Divisão de Administração e Finanças — serviços de apoio ins-
trumental/técnico;

b) Divisão de Obras e Gestão Urbanística — serviços operativos e 
de apoio técnico e instrumental;


